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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREti EITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.70/77/SG-CM 	Bento Gonçalves, 19 de dezembro de 1977.- 

CAMARA mumciPAt 
DE BENTO GONÇALVES 

lt; 
PROTOCOLO 

Senhor Presidente 

Apenso ao presente, temos a satisfação de.  
passar às mãos de Vossa Senhoria, para sua apreciação e des-
ta colenda Câmara, ó incluso projeto de lei que visa a regu-
larização da permuta efetuada entre a Municipalidade e Mário 
Ferrar. e Jardim Ferrar., autorizada pela lei Municipal n9 
785, datada de 25 de outubro de 1977. 

Cabe-nos salientar que, os irmãos Ferra -
ri, através de uma escritura de divisão de terras, fraciona-
ram o imóvel permutado, como as dimensões do imóvel não mais 
condizem com as constantes da referida Lei Municipal, motivo 
pelo qual torna-se necessária sua revogação. 

Pelo exposto, Senhor Presidente, confia -
mos na aprovação da matéria ora apresentada, razão pela qual 
renovamos os nossos protestos de estima e consideração. 

-ce 
FORTUNA JAN1 I r RDO 

Pr: eito Municipal 

/. Sua Senhoria, o Senhor 
CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 
NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 70 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1977.— 

AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEL PARA 

ACRÉSCIMO DO PARQUE FENAVINHO E 

22.Aà12LIA.G.2 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal—

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Vereado 
res aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12  — É autorizado o Poder Executivo a a—
lienar, mediante permuta, imóvel de propriedade do Município 

localizado no Bairro Licorsul, com área de 360,00 metros qua 

drados registrado no Cartório do Registro de Imóveis desta —

Comarca sob n2 24.920 do Livro 3—AF. 

LOTE Nº 4 — com a área de 360,00 metros qua 
drados sito na esquina das ruas Cavalheiro José Farina e J15.—
lio Lorenzoni, no Bairro Licorsul nesta cidade e dentro do 

.quarteirão formado pelas ruas Cavalheiro José Farina, Júlio 

Lorenzoni, Angelo Roman Rose . e Rosa Tesheiner, confinando : 

NORTE, na largura de 12,00 metros com a rua Cavalheiro José—

Farina; SUL, na mesma largura com propriedade da Municipali—

dade; LESTE, na extensão de 30,00 metros com propriedade de 

Valdomiro Luchese; OESTE, na mesma extensão com a rua Júlio—

Lorenzoni. 

ART. 22  — É autorizado o Chefe do Poder Execu 
tivo a receber em permuta, imóvel de propriedade de Jardim —

Angelo Ferrar! e pertencente ao antigo lote rural n2  31 da —
Linha. Palmeira, atualmente zona urbana da cidade com a área 

superficial de 13,750,00 metros quadrados e com as seguintes 

confrontaçOes: NORTE, com 125,00 metros com terras do lote — 

n2 31 de Mário Ferrar!; SUL, na mesma extensão com o lote n2 

29 da mesma Linha e propriedade da Fenavinho; LESTE, com 110 
metros com o mesmo lote n2  31 de Jardim Angelo Ferrar!; OES— 
TE, na mesma extensão com propriedade da Fenavinho, 	!me — 

7--  ..4 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

vel encontra—se registrado sob n2  3.300 do livro 2, Matricu— 
la 3.300 dos Registros de Imjveis desta Comarca. 

ART. 3 2  — Fica revogada a Lei n2 785 de 25 	de 

outubro de 1977, revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL—
VES, aos catorze dias do m̂es de dezembro de mil novecentos e • 	setenta e sete. 

-V/ 

processo n2  06112/77 

FORTUN TO JANI LiZARDO 

Prefeito Municipal 

• 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
alaaermacrannsansimilicameasmanaramcsaiona.. 

Fls. n.° 	  

Proc. n.°  (PC)   7 	 
A COMISSÃ® 	 92)1.-y-1  
Sàtsr.4 FE rCEIVIZARI — EM 

PARECER DA 

0 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Obras e Serviços Públicos, após analisarem os dizeres do 
Processo nQ 100/77 - que autoriza a permuta de imóvel para 
acréscimo do Parque Fenavinho e sua ampliação, são de pare-
cer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 20 de dezembro de 1977 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

0f.704/77/GAB 
	Bento Gonçalves, 19 le dezembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, na forma da Lei Ornanica do 

nicípio convocar uma sessgo extraordirgria desse Legislativo, a fim de que 
apreciada a seguinte materia de intergsse do Município: 

1 - Projeto de Lei nº 66/77 de 00 de dezembro de 1977 v  que institui a 
gratificaçgo de natal aos inativos e pensionistas da municipalidade-

e dá outras providÊncias, 
2 Projeto de Lei ng 01/77 do Legislativo, que cria o quadro procrio de 

funcionários da bgmara Municipal de Bento Gonçalves. 
3 - Projeto da nova Lei Orgânica do Município, constante do processo CM-

65/77 de 1? de setembro de 1977. 
4 - Projete de Resolução nº 04/77, de 15 de dezembro de 1977, que- estabe-

lece a Oroanizeo Administrativa da Câmara Municipal de Bento Gon - 

çalves. 
5 - Projeto de Lei do Executivo n2 69/77 de 12 de dezembro de 1977, que-

Institui o novo C(5.digo Tribugrio do Município de Bento Gonçalves - 

Processo CM-96/77. 
6 - Projeto de Lei do Executivo n2 70/77 que autoriza o Poder Executivo-

a permutar img.vel para acrgscimo do Parque da Femv!nho e sue amplia 

g50. 
7 - Projeto de t.ni do Executivo nP 71/77, que autoriza o Poder Executivo 

a permutar imóvel para acréscimo do Parque da Fenavinho e sua amplia- - 

e — Projeto de Lei dó Executivo nº 72/77, que autoriza o Poder Executivo 
e abrir um crédito especial no valor de CRS 95.=3,20 e dá outras - 

^ 	• providencias. 

Mu 
ca 

ia 

P, Sua Senhoria, o Senhor 
VEREADOR CARLOS JOSE'. PERIZZOLO 
e)iunfssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 

CAMARA DE VEnEARORrg 
DE DENTO GONÇALVES 

Receb. em -D....../ .AJ./ /772, 
Assinatura 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREVEITO 

9 — Projeto de Lei do Executivo n° 73/77 que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um crgdito suplementar de CR$ 1.822.200,00 e dg outras pro—
videncias. 

10 — Projeto de Lei do Executivo n° 74/77 que cancela a divida de calça—
mento dos moradores da Rua Caxias do Sul, no nlioleo habitacional da 
COHAO. 

11 — Projeto de Lei do Executivo n° 75/77, que autoriza o Município a —
celebrar convénio com a Associação Riograndense de Empreendimentos—
de AssistÊncia Tgcnioa e Extensao Rural — EPT:r2R. 

Sendo o que se nos amsenta, colhemos a oportunida—
de para manifestar nossa estima e consideraçace 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. ng 380/77-CM Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V.Sa. que a Câ-
mara de Vereadores, aprovou na noite de ontem, en regime de urgen-
cia, atendendo solicitação de V.Sa. contida np Oficio ng 704/77GAB, 
os seguintes projetos-de-lei: 

1 Projeto-de-lei nº 66/77 - que institui a gra-
tificação de Natal para os inativos e pensio-
nistas da municipalidade e dg outras providen 
cias; 

2 . Projeto-de-lei ng 69/77 - 9ue institui o Novo 
Código Tributário do Municipio de Bento Gonça 
ves; 

3 e Projeto-de-lei ng 70/77 - que autoriza o Pode 
Executivo a permutar imóvel para acréscimo do 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

. Projeto-de-lei ng 71/77 - que autoriza o Pode 
Executivo a permutar imóvel para acréscimo do 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

5 . Projeto-de-lei nº 72/77- que autoriza o Pode 
Executivo a abrir um crU.ito especial no valo 
de Cr$950000,00 e dá outras providencias; 

6 . Projeto-de-lei n2 73/77 - que autoriza o Pode.  
Executivo a abrir um credito suplementar de 
Cr$1.822.200,00 e dg outras providências.¡  

7 . Projeto-de-lei ng 74/77 - que cancela a divid 
de calçamento dos moradores da Rua Caxias do 
Sul, no núcleo habitacional da COHAB; 

8 . Projeto-de-lei ng 75/77 - que autoriza o muni 
cipio a celebar convênio com a EMATER. 

Na oportunidade, reiteramos a V.Sa. protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

ATENOonNTE 
_--------- 	

—______ 

Vereador CARLOS OSÉ PE IZZOLO 

IlmQ. Sr. 	 Pre  
Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 
(Proc. nQs 096/77 - 100/77 - 101/77 - 102/77 - 103/77'- 104/77 - 
105/77 - 106/77). 

MOD. CM - 01 
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